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     A Câmara Municipal de Ângulo é a sede do Poder Legislativo do Município. Ela é
composta por 09 (nove) Vereadores, representantes do povo, uma vez que foram
eleitos pelo voto da população para o exercício de uma Legislatura, o que
corresponde a um mandato de 04(quatro) anos.

  Os Vereadores têm o papel de elaborar leis; apreciar Projetos de Lei
encaminhados pelo Poder Executivo, deliberações essas realizadas pelo Plenário
da Casa. À Câmara Municipal também cabe o papel de dar posso ao Prefeito, ao
Vice-Prefeito e outras ações fixadas pela Lei Orgânica do Município - LOM.

  As ações dos Parlamentares são regidas não só pela LOM (Lei Orgânica
Municipal), como também pelo Regimento Interno do Poder Legislativo. Além de
fiscalizar os atos do Poder Executivo, ainda que auxiliados pelo Tribunal de
Contas do Estado, os Vereadores são responsáveis, também, pelo elo entre o
Prefeito e a população.

    A Câmara Municipal exerce suas funções com independência e harmonia em
relação ao Poder Executivo Municipal, deliberando sobre todas as matérias de
sua competência. A Câmara Municipal exerce e promove, ainda, a consolidação
da sua função integrativa, exercida pela sua participação na solução de
problemas da comunidade, diversos de sua competência privativa e na
convocação da comunidade para participar da solução de problemas municipais,
assim como proporcionar a participação popular por meio de audiências e
consultas públicas, formas previstas na Lei e no seu Regimento Interno.

https://sapl.angulo.pr.leg.br/norma/1712?iframe=0
https://sapl.angulo.pr.leg.br/ta/573/text
https://sapl.angulo.pr.leg.br/norma/1712?iframe=0
https://sapl.angulo.pr.leg.br/ta/261/text
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https://falabr.cgu.gov.br/publico/PR/angulo/Manifestacao/RegistrarManifestacao
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https://www.youtube.com/channel/UCxAnxIksyDT1uImzN8kvNhw
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